
Câmara Municipal de

Condado
SECRETARIA EXECUTIVA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS
DOCUMENTOS, PROCESSOS, DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS,
PROJETOS DE LEIS, MOÇÒES, DECRETOS, RESOLUÇÕES, LEIS, TÍTULO DE CIDADÃO,
LICITAÇÕES, EQUIPAMENTOS (SCANNER) E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Digitalização de processos para atender às necessidades da Câmara Municipal de
Condado, justifica-se em virtude do exato enquadramento das necessidades e nos
requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei, a
contratação dos serviços é facilitar o acesso ao grande acervo documental armazenado no
arquivo da Câmara, cujas pesquisas sâo frequentes, em especial aos dosíàês funcionais,
processos licitatórios e prestações de contas públicas. Além de atendimento ao público
interno da Câmara e aos ôi^âos de controle externo e de fiscalização ÍTribunais de Contas,
Ministérios PúbUcos, etc.). O gerenciamento da informação garante: que sua obtenção seja
rápida, simultânea; que o volume de dados redundantes não gere custos de
armazenamento, distribuição e processamento; que os registros sejam mantidos, para
cumprir a exigência legal, necessidade de organização e/ou certificação.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis sâo:
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA...
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO

DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS
OS DOCUMENTOS, PROCESSOS, DESPESAS,

BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE

LEIS, MOÇÕES, DECRETOS, RESOLUÇÕES,
LEIS, TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES,
EQUIPAMENTOS (SCANNER) E LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS

DIGITALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

1 Mensal

CONDADO-PB, com utilização de mão-de-obra

qualificada e própria. DETALHAMENTO DOS
SERVIÇOS: 1. Prestação de serviços de gestão
digital por meio da digitalização centralizada de
TODA documentação

armazenamento, indexação e classificação de
imagens digitalizadas. 1.1. Digitalização em mídia
colorida preto e branco A4/Ofício dos atos deste

órgão. 1.2. A digitalização será na fonna “capa a
capa” (sem separação por “peças processuais”)
observando rigorosamente as fases abaixo: a)
Digitalização dos documentos, que consiste na
configuração do processo de digitalização (definição
de parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou

colorido, conforme originais), contraste, resolução,

supressão de fundos (utilizando software

apropriado entre outros, que possibilite o

acompanhamento das digitalizações de forma livre)
e inserção dos lotes de documentos para leitura

pelo scanner, gerando os arquivos de imagem no

computador, b) Tratamento de Imagens com
correção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e

aplicação de filtros (contraste e clareamento) de
forma a manter na imagem digitalizada plena
fidelidade com o original 2. Implantação e
Parametrização do Software para o Sistema de

Gerenciamento de Documentos e IToceSvSos

Eletrônicos. 2.1. Com captura de documentos qiie
possibilita o manuseio, controle e gerenciar os

documentos assim que eles são convertidos em
imagens através da digitalização. 3. Capacitação,

tratamento.com
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Acompanhamento e Suporte aos Processos
Automatizados. 4. Serviço de Suporte Técnico,

Manutenção, e Atualização de Licenças Mensal. 5.
Acesso e Consulta: a) disponibüizaçào de aplicativo
móvel compatíveis com as plataformas Android e
iOS, permitindo a consulta dos documentos

digitalizados de forma segura e intuitiva a partir de
smartphones e tablets. b) os aplicativos devem
incluir funcionalidades de buscas avançadas e

visualização de documentos. 6. Equipe técnica com

disponibilidade mínima de 2 (duas) vezes por
semana de forma presencial na Câmara Municipal
de Condado-PB.

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Condado-PB, 03 de Fevereiro de 2025.

t SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTOMARIA

Secretária Executiva
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